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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 

               PORTARIA Nº 017/2023 

“Cria Comissão Especial de Inquérito – CEI 
para a apuração de irregularidades na 

contratação da empresa de titularidade do 
vice-prefeito pela Prefeitura de 

Maiquinique.” 
 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

MAIQUINIQUE – BA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Câmara de vereadores, 

resolve: 

 

Art. 1º - Criar Comissão Especial de Inquérito nos termos do Art. 41 do Regimento 

Interno para apurar denúncias de irregularidades na contratação da empresa de 

titularidade do vice-prefeito municipal pela Prefeitura Municipal de Maiquinique - BA. 

 

Art. 2º - A Comissão criada por meio desta portaria deverá concluir seus trabalhos no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo este prazo ser prorrogado por 

igual período. 

 

Art. 3º - A comissão será composta pelos seguintes vereadores: 

 Silvani Oliveira Santana Teixeira – Presidente 

 Lwanderson Ezequiel Brito dos Santos – Vice-Presidente  

 Roberto Mares dos Santos - Relator 

 

Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário 

 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Maiquinique – BA, em 10 de maio 

de 2023. 

 
                     

LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
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